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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO E REGIÃO. 

Fone/Fax: (46)3225-2488 
E-MAIL: bancarios@seebpb.com.br  

Site:seebpb.com.br 
Rua Tapajós, 93 – Sala 303 – 3° Andar 

Pato Branco PR 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Pato Branco (PR) e Região, com Sede à Rua Tapajós n° 93, sala 303, 3º andar, 
em Pato Branco (PR), no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social da Entidade, convoca pelo presente edital os bancários filiados 
e lotados na base territorial deste Sindicato, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada no dia 30 de julho de 2021, às 16:00 
horas em primeira convocação e às 17:00 horas em segunda convocação,  na 
sede campestre da Entidade, situada à Rua  Teutônio Vilela, nº 300, em Pato 
Branco (PR),  a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
 
1 – Alteração do artigo 96, (redução do mandato), para adequar ao acordo da 
C.C.T. 2020/2022 com a FENABAN, constante no Anexo II I– Relações Sindicais 
– Cláusula 4ª. 
 
2 - Nova redação dos artigos 28, 29, e supressão dos artigos 33, 35 e 36. 
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
 
A empresa GUERRO & PAGNUSSAT LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
09.461.639/0005-72, localizada no endereço Avenida Manoel Ribas, número 
1215, Centro, Itapejara D´Oeste, NOTIFICA, pelo presente edital, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. BRUNO DE MATTOS DOS 
SANTOS, portador da CTPS nº 7645001, Série 0040, intimando-o a 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias nas dependências da empresa, sob 
pena de caracterização do abandono de emprego, nos termos do art. 482, 
alínea i da CLT. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 48/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 09 de agosto de 2021, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MU-
NICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO – CURITIBA. Valor estimado: R$ 9.186,58. Gênero: 
Combustíveis. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, 
e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 
Município de Itapejara D’Oeste  
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº. 115/2021 
DATA: 26.07.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 116/2021 
DATA: 26.07.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Presencial nº 058/2021 – PMR. 
Objetivando contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos 
na área de Clínica Médica Geral, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor da seguinte empresa: 

 Voltolini Clínica Médica Ltda, no valor total de R$ 220.746,24 
(duzentos e vinte mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos). 

Renascença, 26 de julho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

158/2020 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 077/2020) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Belinki & Souza Ltda 
DA INCLUSÃO: O objeto do presente termo é a inclusão dos itens 09 e 11 do 
PE 077/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 26 de julho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO SETIMO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 111/2018 

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 111/2018 firmado em 24/07/2018, com objeto a Contratação 
de empresa para instalação, treinamento, manutenção e suporte técnico, referente aos SISTEMAS 
DE FROTAS, ALMOXARIFADO E ASSISTENCIA SOCIAL da Prefeitura Municipal de Saudade do 
Iguaçu, conforme descrito em edital, por um período de 12 (doze) meses. CONTRATANTE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 085/2018, entre o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal pelo Prefeito Municipal Sr. DARLEI TRENTO, inscrito no CPF sob o nº 
006.374.659-03 e portador da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR. CONTRATADA: G.M 
TECNOLOGIA LTDA – ME, CNPJ Nº 23.848.606/0001-87, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Silvestre Ambrosio Franchin, 34 – CASA 110, município de Pato Branco, Bairro Fraron, 
Estado do Paraná, CEP: 85.503-374, neste ato representada Legalmente por RODRIGO RAFAEL 
FERNANDES DE OLIVEIRA portador do CPF Nº 044.450.049-95 e do RG nº5.645.599 SSP/PR. TIPO 
DO TERMO ADITIVO: aplicação do índice INPC/IBGE. VALOR DO INDICE: 9,22 % (nove inteiros e 
vinte e dois centésimos por cento) . VALOR DO ADITIVO: R$ 1.774,07 (um mil setecentos e setenta e 
quatro reais e sete centavos). DATA DE ASSINATURA: 23/07/2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 111/2018 

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 111/2019 firmado em 24/07/2018, com objeto a Contratação 
de empresa para instalação, treinamento, manutenção e suporte técnico, referente aos SISTEMAS 
DE FROTAS, ALMOXARIFADO E ASSISTENCIA SOCIAL da Prefeitura Municipal de Saudade do 
Iguaçu, conforme descrito em edital, por um período de 12 (doze) meses, conforme PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 085/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal pelo Prefeito Municipal Sr. DARLEI TRENTO, inscrito no CPF 
sob o nº 006.374.659-03 e portador da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR. 
CONTRATADA: G.M TECNOLOGIA LTDA – ME, CNPJ Nº 23.848.606/0001-87, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Silvestre Ambrosio Franchin, 34 – CASA 110, município de Pato 
Branco, Bairro Fraron, Estado do Paraná, CEP: 85.503-374, neste ato representada Legalmente por 
RODRIGO RAFAEL FERNANDES DE OLIVEIRA portador do CPF Nº 044.450.049-95 e do RG 
nº5.645.599 SSP/PR. TIPO DO ADITIVO: prazo e valor. VALOR DO ADITIVO: Para este período 
estima-se um total de R$ R$ 19.242,39 (dezenove mil duzentos e quarenta e dois reais e trinta e 
nove centavos)  para 12 (doze) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 24/07/2022. DATA DE 
ASSINATURA: 23/07/2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 – UASG 985493 
A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 09 de agosto 
de 2021, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do MENOR PREÇO GLOBAL 
POR GRUPO DE ITENS, que tem por objeto o Aquisição de mini carregadeira com caçamba e vassoura 
recolhedora novas, conforme descrição em edital.  
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 09 de agosto de 2021, no 
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br 
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, na Rua 
Frei Vito Berscheid, nº 708 e no site http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/ – licitações, ou através do site: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
Informações complementares através dos telefones (046) 3246-1166.  

 
Saudade do Iguaçu, 26 de julho de 2021. 

 
GLEISE PELIZZARI 

Pregoeira 
 

 

 1 

 
 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 044/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de Instrutores/Facilitadores 
especializados para executar serviços nas áreas de dança, 
artesanato, música, costura, capoeira, taekwondo e muay thai, junto 
aos projetos de diversas Secretarias desta Municipalidade, as 
empresas proponentes vencedoras: JULIANE APARECIDA 
PIENIAK DA FONSECA, foi vencedora do item 01 com o valor por 
hora de R$ 17,40 (dezessete reais e quarenta centavos), SANDRA 
CAPOANI PAULUK, foi vencedora do item 02 com o valor por hora 
de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos), ALEX COLES 
foi vencedora do item 03 com o valor por hora de R$ 14,90 
(quatorze reais e noventa centavos), JOÃO ADELIR NERES – 
ACADEMIA TEAM MANGUEIRINHA, foi vencedora do item 04 com 
o valor por hora de R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta centavos), 
E.BARCELOS - CONFECÇÕES, foi vencedora do item 05 com o 
valor por hora de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos), 
IGOR KAUE LIMA, foi vencedora do item 06 com o valor por hora 
de R$ 19,00 (dezenove reais). 
 

Mangueirinha, 26 de Julho de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 090/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2021 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em fornecimento de concreto 
usinado para manutenção de bens imóveis, coberturas de fossa sépticas de conjunto habitacional, para 
pisos de centro recreativo municipal, escolas, conforme condições, especificações, valores e estimativas 
de consumo constantes no Anexo I e demais anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades 
da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 09 de agosto de 2021 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do Iguaçu-
Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 26 de julho de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 
 

                                                      RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE SE LE:  
ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40. LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 
3.700,00 perfazendo um total de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). 
 
LEIA-SE:  

 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 038/2021, com 
abertura em 23 de julho de 2021, e verificando que não houve interposição recursal, eu ALEX SANDRO 
DA R. BATISTA, designado pela Portaria nº. 030/2021 ADJUDICO, o objeto constante do Processo 
Licitatório Modalidade Presencial nº 038/2021, a empresa participante que apresentou o menor preço, 
respectivamente conforme segue as empresas: ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40: 
LOTE 01: NO ITEM 05 VALOR UNITARIO R$ 198,00 perfazendo um total de R$ 2.772,00 (dois mil 
setecentos e setenta e dois reais). NO ITEM 12 VALOR UNITARIO R$ 1.740,00 perfazendo um total de R$ 
1.740,00 (um mil setecentos e quarenta reais). NO ITEM 27 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo um 
total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). NO ITEM 28 VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo 
um total de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais). ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, CNPJ Nº 07.005.073/0001-15: LOTE 01: NO ITEM 09 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo 
um total de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). NO ITEM 17 VALOR UNITARIO R$ 370,00 
perfazendo um total de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais). NO ITEM 23 VALOR UNITARIO R$ 
399,00 perfazendo um total de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais). NO ITEM 24 VALOR 
UNITARIO R$ 3.780,00 perfazendo um total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais). 
FRANCESCON PRESENTES LTDA, CNPJ Nº 00.503.931/0001-02: LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR 
UNITARIO R$ 3.750,00 perfazendo um total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). CENTRO 
OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 73.334.476/0001-32: LOTE 01: NO 
ITEM 04 VALOR UNITARIO R$ 79,00 perfazendo um total de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). NO 
ITEM 13 VALOR UNITARIO R$ 765,00 perfazendo um total de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta 
reais). NO ITEM 15 VALOR UNITARIO R$ 798,00 perfazendo um total de R$ 798,00 (setecentos e 
noventa e oito reais). D.S.E. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO LTDA ME, CNPJ Nº 15.318.347/0001-54: 
LOTE 01: NO ITEM 19 VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo um total de R$ 7.750,00 (sete mil 
setecentos e cinquenta reais). NO ITEM 20 VALOR UNITARIO R$ 1.050,00 perfazendo um total de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais). DIGITO COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 00.061.511/0001-
13: LOTE: NO ITEM 08 VALOR UNITARIO R$ 1.420,00 perfazendo um total de R$ 7.100,00 (sete mil e 
cem reais). JEAN RICARDO DORSI LTDA, CNPJ N° 40.968.546/0001-55: LOTE 01: NO ITEM 01 VALOR 
UNITARIO R$ 4.435,00 perfazendo um total de R$ 8.870,00 (oito mil oitocentos e setenta reais). NA KZA 
DESIGN PRESENTES E DECORACOES LTDA, CNPJ Nº 64.302.532/0001-66: LOTE 01: NO ITEM 03 
VALOR UNITARIO R$ 945,00 perfazendo um total de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 
NO ITEM 06 VALOR UNITARIO R$ 904,00 perfazendo um total de R$ 4.520,00 (quatro mil quinhentos e 
vinte reais). NO ITEM 07 VALOR UNITARIO R$ 512,00 perfazendo um total de R$ 2.560,00 (dois mil 
quinhentos e sessenta reais). NO ITEM 11 VALOR UNITARIO R$ 347,00 perfazendo um total de R$ 
6.246,00 (seis mil duzentos e quarenta e seis reais). NO ITEM 14 VALOR UNITARIO R$ 999,00 
perfazendo um total de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais). NO ITEM 16 VALOR 
UNITARIO R$ 309,00 perfazendo um total de R$ 309,00 (trezentos e nove reais). NO ITEM 18 VALOR 
UNITARIO R$ 1.105,00 perfazendo um total de R$ 5.525,00 (cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais). 
NO ITEM 21 VALOR UNITARIO R$ 800,00 perfazendo um total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). NO 
ITEM 22 VALOR UNITARIO R$ 599,00 perfazendo um total de R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e 
noventa reais). TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP, CNPJ Nº 21.613.975/0001-65: 
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LOTE 01: NO ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 1.950,00 perfazendo um total de R$ 25.350,00 (vinte e cinco 
mil trezentos e cinquenta reais). NO ITEM 25 VALOR UNITARIO R$ 3.150,00 perfazendo um total de R$ 
3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). V.A OTTONI EQUIPAMENTOS, CNPJ Nº 18.770.897/0001-06: 
LOTE 01: NO ITEM 26 VALOR UNITARIO R$ 980,00 perfazendo um total de R$ 980,00 (novecentos e 
oitenta reais).  

                            Saudade do Iguaçu, 23 de julho de 2021.  
 
 

ALEX SANDRO DA R. BATISTA 
PREGOEIRO 

 
 
 

  
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
H O M O L O G A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 
 

                                                      RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE SE LE:  
ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40. LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 
3.700,00 perfazendo um total de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). 
 
LEIA-SE:  
 
Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resultado do processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial nº 038/2021, com abertura em 23 de julho de 2021, e não existindo 
interposição recursal, eu DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
objeto constante do processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 038/2021, inclusive o ato de 
ADJUDICAÇÃO, a empresa: ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40: LOTE 01: NO ITEM 05 
VALOR UNITARIO R$ 198,00 perfazendo um total de R$ 2.772,00 (dois mil setecentos e setenta e dois 
reais). NO ITEM 12 VALOR UNITARIO R$ 1.740,00 perfazendo um total de R$ 1.740,00 (um mil 
setecentos e quarenta reais). NO ITEM 27 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo um total de R$ 
1.700,00 (um mil e setecentos reais). NO ITEM 28 VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo um total de 
R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais). ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ 
Nº 07.005.073/0001-15: LOTE 01: NO ITEM 09 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo um total de R$ 
850,00 (oitocentos e cinquenta reais). NO ITEM 17 VALOR UNITARIO R$ 370,00 perfazendo um total de 
R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais). NO ITEM 23 VALOR UNITARIO R$ 399,00 perfazendo um total 
de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais). NO ITEM 24 VALOR UNITARIO R$ 3.780,00 perfazendo 
um total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais). FRANCESCON PRESENTES LTDA, CNPJ Nº 
00.503.931/0001-02: LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 3.750,00 perfazendo um total 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 73.334.476/0001-32: LOTE 01: NO ITEM 04 VALOR UNITARIO R$ 
79,00 perfazendo um total de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). NO ITEM 13 VALOR UNITARIO R$ 
765,00 perfazendo um total de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais). NO ITEM 15 VALOR 
UNITARIO R$ 798,00 perfazendo um total de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais). D.S.E. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO LTDA ME, CNPJ Nº 15.318.347/0001-54: LOTE 01: NO ITEM 19 
VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo um total de R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta 
reais). NO ITEM 20 VALOR UNITARIO R$ 1.050,00 perfazendo um total de R$ 5.250,00 (cinco mil 
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duzentos e cinquenta reais). DIGITO COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 00.061.511/0001-13: LOTE: NO ITEM 
08 VALOR UNITARIO R$ 1.420,00 perfazendo um total de R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais). JEAN 
RICARDO DORSI LTDA, CNPJ N° 40.968.546/0001-55: LOTE 01: NO ITEM 01 VALOR UNITARIO R$ 
4.435,00 perfazendo um total de R$ 8.870,00 (oito mil oitocentos e setenta reais). NA KZA DESIGN 
PRESENTES E DECORACOES LTDA, CNPJ Nº 64.302.532/0001-66: LOTE 01: NO ITEM 03 VALOR 
UNITARIO R$ 945,00 perfazendo um total de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). NO ITEM 
06 VALOR UNITARIO R$ 904,00 perfazendo um total de R$ 4.520,00 (quatro mil quinhentos e vinte 
reais). NO ITEM 07 VALOR UNITARIO R$ 512,00 perfazendo um total de R$ 2.560,00 (dois mil 
quinhentos e sessenta reais). NO ITEM 11 VALOR UNITARIO R$ 347,00 perfazendo um total de R$ 
6.246,00 (seis mil duzentos e quarenta e seis reais). NO ITEM 14 VALOR UNITARIO R$ 999,00 
perfazendo um total de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais). NO ITEM 16 VALOR 
UNITARIO R$ 309,00 perfazendo um total de R$ 309,00 (trezentos e nove reais). NO ITEM 18 VALOR 
UNITARIO R$ 1.105,00 perfazendo um total de R$ 5.525,00 (cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais). 
NO ITEM 21 VALOR UNITARIO R$ 800,00 perfazendo um total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). NO 
ITEM 22 VALOR UNITARIO R$ 599,00 perfazendo um total de R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e 
noventa reais). TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP, CNPJ Nº 21.613.975/0001-65: 
LOTE 01: NO ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 1.950,00 perfazendo um total de R$ 25.350,00 (vinte e cinco 
mil trezentos e cinquenta reais). NO ITEM 25 VALOR UNITARIO R$ 3.150,00 perfazendo um total de R$ 
3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). V.A OTTONI EQUIPAMENTOS, CNPJ Nº 18.770.897/0001-06: 
LOTE 01: NO ITEM 26 VALOR UNITARIO R$ 980,00 perfazendo um total de R$ 980,00 (novecentos e 
oitenta reais).   

Saudade do Iguaçu, 23 de julho de 2021.  
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 100/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
Concede férias e insalubridade aos servidores que especifica. 
PORTARIA Nº 101/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
Autoriza o pagamento de sobreavisos e horas extras aos servidores municipais que especifica. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 27 de JULHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 

EDITAL Nº 001/2021, 26 de julho de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com art. 37, IX, da Constituição da República e Lei Municipal n° 3.078, de 14 de julho 
de 2021,  
Considerando a Portaria MS/GM nº. 188, de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional; 
Considerando a Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 
Considerando Decreto Estadual nº. 4.319, de 23 de março de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade 
Pública decorrente da pandemia COVID19, do Estado do Paraná; 
Considerando o Decreto Municipal nº. 6.752, de 20 de março de 2020 decreta situação de emergência no 
Município de Coronel Vivida-PR, e define medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus 
(COVID19); 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Emergencial para contratação 
temporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, a fim de atender as necessidades do interesse público 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, atuando no enfrentamento a situação de emergência de Saúde Pública, 
nas condições e prazos previstos neste edital, cujo número de vagas, cargo, carga horaria e vencimentos, estão 
estabelecidos no quadro abaixo: 

Cargo Requisitos Exigidos Carga 
horária 

Nº de 
Vagas 

Vaga 
Portadores de 

Deficiência 

Salário 
Mensal 

 
 
Enfermeiro 

Habilitação: 
I – Formação em Curso Superior de 
Enfermagem; e 
II – Habilitação legal para o 
exercício da profissão, registro no 
Conselho Regional de Enfermagem; 

 
 

40h 

 
 

02 

 
 

0 

 
 
R$3.732,51 

 
Técnico de 
Enfermagem 

Habilitação: 
I – Formação em Curso Técnico de 
Enfermagem; e 
II – Habilitação legal para o 
exercício da profissão, registro no 
Conselho de Classe; 

 
 

40h 

 
 

04 

 
 

01 

 
 
R$1.599,64 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A contratação temporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, para preenchimento de vagas dos 
cargos especificados neste Edital, foi autorizada pela Lei Municipal nº 3.078, de 14 de julho de 2021. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será executado por comissão de servidores designados pela Portaria n° 
035, de 22 de julho de 2021, e obedecerá aos critérios de habilitação específica e os demais requisitos 
estabelecidos no presente edital. 
1.3. Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o dia de início e 
incluindo-se o do final. 
1.4. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil 
subsequente o prazo vencido em dia em que não haja expediente. 
1.5. As solicitações de inscrições serão efetuadas presencialmente pelos candidatos, protocolizada junto à 
Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, da cidade de 
Coronel Vivida, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, no período estipulado 
neste, mediante preenchimento da ficha de inscrição.  
1.6. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital se constituirá de Prova de Título e Experiência 
Profissional, de caráter classificatório e eliminatório. 
1.7.  A inscrição implicara o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso 
tácito de aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como aqui estabelecidas. 
1.8.  Os candidatos classificados fora do número de vagas previstas no quadro deste Edital, comporão cadastro 
reserva, podendo ser convocados conforme necessidade e interesse público da Administração. 
1.9.  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações/divulgações dos atos pertinentes ao 
Processo Seletivo Simplificado, conforme normas estabelecidas neste Edital, obrigando-se a atender aos prazos e 
condições aqui estabelecidos, bem como forem publicados durante a execução deste processo seletivo. 
1.10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado posteriormente à realização do processo 
seletivo. 
 

 

 
 

 

1.11.  Nos termos da Lei Municipal nº. 1.503 de 16 de março de 1999, fica reservado 10% (dez por cento) das 
vagas do PSS, às pessoas Portadoras de Deficiência, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portador. 
1.12. A validação do Laudo apresentado pelo candidato portador de deficiência e suas condições serão realizadas 
quando do exame admissional. 
1.13. A contratação terá duração do prazo máximo de 12 (doze) meses, a critério da necessidade da 
Administração Pública.  
1.14. O contrato terá natureza administrativa e especial, e poderá ser extinto pelo preenchimento de vaga através 
de concurso público ou a qualquer momento por conveniência ou oportunidade da Administração Pública 
Municipal. 
1.15. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, até às 17:30 horas do dia 
29 de julho de 2021, a qual deverá ser protocolizada junto à Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor 
de Protocolo, na Praça Angelo Mezzomo, s/n,  da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos cuidados da 
comissão designada pela Portaria nº 030, de 15 de junho de 2021. 
1.16. O(s) Servidor(s) responsável por receber as inscrições, não terá qualquer responsabilidade em averiguar a 
falta de informação/documento por parte do candidato ou inexatidão dos mesmos. 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO DO CARGO DE ENFERMEIRO E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
2.1. As funções de que tratam este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao exercício das mesmas 
atividades dos cargos do regime estatutário (Lei Municipal 057/2020): Cargo Enfermeiro – carga horária de 40 
horas semanais e Técnico em Enfermagem carga horária de 40 horas semanais.  
2.2. Além do salário, fará o contratado jus a vantagens funcionais: horas extraordinárias na eventual extrapolação 
da carga horária diária e semanal, desde que previamente convocado pelo superior hierárquico; gratificação 
natalina proporcional ao período trabalhado; insalubridade conforme disposto na lei municipal; férias 
proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do contrato; salário-família, se for o caso; inscrição no 
Regime Geral de Previdência Social. 
2.3. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 
2.4. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais 
servidores estatutários (Leis Municipais nº 056/2020 e nº. 057/2020), sendo a apuração processada na forma do 
Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 
3. DA VEDAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. A contratação de profissionais ao cargo de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, na Secretaria Municipal 
de Saúde para atuar no enfretamento ao COVID-19, com atendimento de pacientes, confirmados ou suspeitos de 
Coronavírus, fica vedada a participação de candidatos pertencentes ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis 
frente ao novo Coronavírus, conforme segue: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após a data de 
homologação do processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de Diabetes Insulinodependente; 
c) Ser portador de Insuficiência Renal Crônica; 
d) Ser portador de Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, 
tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa; 
f) Ser Imunodeprimidos; 
g) Possuir Obesidade mórbida com ICM igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de Cirrose ou insuficiência hepática; 
i) Gestantes ou Lactantes de crianças até 01 (um) ano de idade; 
j) Ser único responsável por filho em idade escolar ou inferior e que necessitam de usa assistência, conforme 
instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020; 
k) Serem responsáveis pelo cuidado ou que coabitam com uma ou mais pessoas com confirmação de diagnóstico 
de infecção por Coronavírus (COVID-19); 
l) Qualquer outra condição de saúde que impeça o atendimento direto aos pacientes suspeitos ou com 
confirmação de COVID-19; 
3.2. Por se tratar de atendimento a pacientes, confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-19) dentre 
outros serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, os candidatos deverão preencher o termo de 
responsabilidade conforme Anexo III deste edital, e entrega-lo no ato da inscrição. 
4.  DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado são gratuitas e serão realizadas do dia 27 de julho de 
2021 a 13 de agosto de 2021, no horário das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h, no Setor de Protocolo 
do Munícipio de Coronel Vivida/PR, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Coronel Vivida/Paraná. 
4.2. Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
4.3. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 
4.4. Após o encerramento do prazo, o candidato não poderá efetuar qualquer alteração nas informações contidas 
em sua inscrição. 
4.5. Para inscrever-se no processo seletivo, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos 
horários e prazos indicados no item 4.1, ou por intermédio de procurador, munido de instrumento público ou 
particular de mandato, com firma reconhecida em cartório (e com poderes especiais para realizar a sua inscrição 
no processo seletivo). 

 
 

 
 

 

4.6 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do 
formulário de inscrição e em sua entrega, entre outros. 
4.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e 
normas estabelecidas neste edital. 
4.8. São requisitos para inscrição: 
a)  Possuir a escolaridade exigida para o cargo e estar habilitado para o exercício da profissão; 
b) Ter conhecimento e estar de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
4.9 O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação abaixo:  
a.  Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (Anexo I, deste Edital); 
b.  Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e assinado; 
c.  Anexo III (termo de responsabilidade) deste Edital, devidamente preenchido e assinado;  
d. Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade Civil (RG); 
e. Fotocópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda (CPF); 
f. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Curso Técnico, Graduação, Pós-Graduação e demais títulos; 
g. Fotocópia autenticada da carteirinha de Habilitação legal para o exercício da profissão, registro no 
Conselho de Classe; 
h. Instrumento público ou particular de mandato, com reconhecimento de firma do outorgante, se particular 
(quando realizado através de procurador); 
i. Fotocópias autenticadas de documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de identificação do empregado e as que 
comprovam o exercício da função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro documento que comprove o Tempo 
de Serviço no exercício da função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa). 
4.9.1. As autenticações das fotocópias documentos constantes neste item se dará pelo Cartório, por validação 
eletrônica ou apresentação das cópias acompanhadas pelos documentos originais no ato da inscrição, cuja 
autenticação será realizada pelo servidor público municipal encarregado do recebimento das inscrições.  
4.10. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que possibilitem a pontuação de 
seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, conforme a pontuação, disposto nas tabelas de 
avaliação para cada cargo no Item 7. 
4.11. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento deste documento. 
4.12. Não serão aceitas inscrições de candidatos com documentação incompleta, mesmo que se comprometam a 
complementá-la em data posterior. 
4.13.  Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou 
via e-mail.  
4.14. Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da Comissão 
Organizadora/examinadora/julgadora, nem seus cônjuges, companheiros (as) ou parentes consanguíneos ou afins 
até o terceiro grau. 
5.   DA VAGA RESERVADA A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 5.1. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado para 
admissão, nos termos do Decreto nº. 3.298/1999 Federal, Lei Municipal nº. 1.503/99, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, 
nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas 
neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas 
facultadas a esse grupo.  
5.2. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de inscrição, além de observar 
os procedimentos descritos neste Edital, deverá indicar na ficha de inscrição que concorrerá na condição de 
pessoa com deficiência, e anexar laudo de deficiência, com expressa referência ao código correspondente a 
Classificação internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, 
com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do 
médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
5.3. A data de emissão do Laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data de publicação 
deste Edital. 
5.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere aos critérios de avaliação dos documentos, prazos e demais disposições constantes 
neste Edital. 
5.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
5.6.  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 
portadores de necessidades especiais.  
6.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
 

 
 

 

4.6 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do 
formulário de inscrição e em sua entrega, entre outros. 
4.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e 
normas estabelecidas neste edital. 
4.8. São requisitos para inscrição: 
a)  Possuir a escolaridade exigida para o cargo e estar habilitado para o exercício da profissão; 
b) Ter conhecimento e estar de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
4.9 O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação abaixo:  
a.  Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (Anexo I, deste Edital); 
b.  Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e assinado; 
c.  Anexo III (termo de responsabilidade) deste Edital, devidamente preenchido e assinado;  
d. Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade Civil (RG); 
e. Fotocópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda (CPF); 
f. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Curso Técnico, Graduação, Pós-Graduação e demais títulos; 
g. Fotocópia autenticada da carteirinha de Habilitação legal para o exercício da profissão, registro no 
Conselho de Classe; 
h. Instrumento público ou particular de mandato, com reconhecimento de firma do outorgante, se particular 
(quando realizado através de procurador); 
i. Fotocópias autenticadas de documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de identificação do empregado e as que 
comprovam o exercício da função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro documento que comprove o Tempo 
de Serviço no exercício da função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa). 
4.9.1. As autenticações das fotocópias documentos constantes neste item se dará pelo Cartório, por validação 
eletrônica ou apresentação das cópias acompanhadas pelos documentos originais no ato da inscrição, cuja 
autenticação será realizada pelo servidor público municipal encarregado do recebimento das inscrições.  
4.10. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que possibilitem a pontuação de 
seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, conforme a pontuação, disposto nas tabelas de 
avaliação para cada cargo no Item 7. 
4.11. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento deste documento. 
4.12. Não serão aceitas inscrições de candidatos com documentação incompleta, mesmo que se comprometam a 
complementá-la em data posterior. 
4.13.  Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou 
via e-mail.  
4.14. Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da Comissão 
Organizadora/examinadora/julgadora, nem seus cônjuges, companheiros (as) ou parentes consanguíneos ou afins 
até o terceiro grau. 
5.   DA VAGA RESERVADA A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 5.1. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado para 
admissão, nos termos do Decreto nº. 3.298/1999 Federal, Lei Municipal nº. 1.503/99, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, 
nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas 
neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas 
facultadas a esse grupo.  
5.2. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de inscrição, além de observar 
os procedimentos descritos neste Edital, deverá indicar na ficha de inscrição que concorrerá na condição de 
pessoa com deficiência, e anexar laudo de deficiência, com expressa referência ao código correspondente a 
Classificação internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, 
com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do 
médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
5.3. A data de emissão do Laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data de publicação 
deste Edital. 
5.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere aos critérios de avaliação dos documentos, prazos e demais disposições constantes 
neste Edital. 
5.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
5.6.  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 
portadores de necessidades especiais.  
6.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
 

 
 

 

6.1. No dia 17 de agosto de 2021, a Comissão Organizadora publicará no painel de publicações oficiais da 
Prefeitura Municipal e no site Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná, imprensa oficial do 
Município, edital contendo relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
6.2. O candidato que não tiver a sua inscrição homologada, poderá interpor recurso escrito perante a Comissão 
Organizadora, até as 17:30 h, do dia 18 de agosto de 2021, no endereço indicado no item 4.1, mediante 
apresentação das razões que amparam a sua irresignação. 
6.3. O requerimento de recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida. 
6.4. O deferimento ou indeferimento do recurso será publicado no quadro mural da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida,  site oficial do Município e na imprensa oficial do Município. 
6.5. O processo contendo a resposta ao recurso ficará à disposição dos candidatos somente no Departamento de 
Gestão de Pessoas do Município, onde os interessados poderão ter vistas aos mesmos. 
6.6.  Não serão considerados os recursos protocolizados fora do prazo. 
6.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou pelo Correio. 
6.8. A Comissão Organizadora, apreciando o recurso que trata o item 6.2, poderá reconsiderar sua decisão, 
hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 
6.9.  A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 6.1. 
6.10. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas na lista que trata o item 6.1, estarão 
automaticamente aptos a participarem do processo seletivo simplificado previsto neste edital. 
7.  DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
7.1. A avaliação de Títulos e Experiência Profissional terá valor máximo de 30,00 (trinta) pontos, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
7.2. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados para cada cargo, expedidos até a data da inscrição 
observados os limites de pontos dos quadros a seguir: 
Tabela de Avaliação para o Cargo de Enfermeiro: 

Alínea Título Pontos Pontos 
Máximos 

A Certificado/Diploma de formação em Curso Superior de Enfermagem, e 
a Habilitação legal para o exercício da profissão, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem. (Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso) 

1,0 1,0 

B Diploma de conclusão de Doutorado na área de conhecimento do cargo, 
devidamente registrado. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso, e que seja na 
área de conhecimento do cargo.   

6,0 6,0  

C Diploma de conclusão de Mestrado na área de conhecimento do cargo, 
devidamente registrado. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso, e que seja na 
área de conhecimento do cargo.   

4,0 4,0  

D Certificado de curso de pós graduação em nível de especialização de 
cursos relacionados à área da saúde, com carga horária mínima de 
360h/a. h/a. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização de cursos relacionados à área da 
saúde, desde que acompanhada de histórico escolar, com carga horária 
mínima de 360h/a. 

1,0 4,0 

Alínea Experiência Profissional Valor 
Unitário 

Valor Total 

E Documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas 
de identificação do empregado e as que comprovam o exercício da 
função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou 
outro documento que comprove o Tempo de Serviço no exercício da 
função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa). 

1,0  
a cada 

ano 
completo 

15,0 

Total de Pontos 30,00 
Tabela de Avaliação para o Cargo de Técnico de Enfermagem: 

Alínea Título Pontos Pontos 
Máximos 

A Certificado/Diploma de conclusão da formação em Curso Técnico de 
Enfermagem, e a Habilitação legal para o exercício da profissão, 
registro no Conselho de Classe. (Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão, desde que acompanhado do 
histórico do curso) 

1,0 1,0 

B Certificados de participação de cursos na área da saúde, com carga 
horária mínima de 08 h/a, emitidos há no máximo cinco anos, contados 

2,0 14,0   
 

 
 

 

da publicação deste Edital. 
Alínea Experiência Profissional Valor 

Unitário 
Valor Total 

C Documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas 
de identificação do empregado e as que comprovam o exercício da 
função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou 
outro documento que comprove o Tempo de Serviço no exercício da 
função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa). 

1,0  
a cada 

ano 
completo 

15,0 

Total de Pontos 30,00 
7.3. Somente serão aceitos documentos apresentados com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se 
deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita 
avaliação do documento. 
7.4. Não serão computados para a pontuação quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas do Item 
7 deste Edital e nem admitida a inclusão de novos documentos após o encaminhamento da inscrição. 
7.5. Um mesmo Título e um mesmo período de Experiência Profissional só poderá ser pontuado uma vez, não se 
admitindo dupla contagem do mesmo Título ou Período de Experiência, em nenhuma hipótese. 
7.6.  Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
7.7.  Para os cursos de doutorado, mestrado ou especialização concluídos no exterior, será aceito apenas o 
diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado. 
7.8.  A classificação dos candidatos será baseada no somatório de pontos obtidos na avaliação de títulos e 
experiência profissional. 
7.9.  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
7.10. Receberá nota zero e será eliminado do certame o candidato que não entregar os Títulos e comprovante de 
Experiência Profissional, na forma, no prazo, no horário e no local estipulados neste edital (ocasião da inscrição). 
7.11. Recebera nota zero e será eliminado do certame, o candidato que não tiver alcançado nenhuma pontuação.   
7.12. Já na ocasião da inscrição, o candidato deverá preencher e assinar o formulário, no qual indicará a 
quantidade de documentos apresentados incluindo a ficha de inscrição. Juntamente com esse formulário deverá 
ser apresentada uma cópia autenticada, de cada Título entregue e dos comprovantes de tempo de Experiência 
Profissional. Obs.: Os documentos apresentados não serão devolvidos. 
7.13. Não serão recebidos os documentos originais, somente cópias autenticadas. 
7.14. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em Cartório, não autenticadas 
pelo servidor municipal responsável pelo recebimento das inscrições, bem como documentos gerados por via 
eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação. 
7.15. Os Títulos ou tempo de Experiência Profissional, apresentados que excederem o valor máximo previsto em 
cada item da tabela de pontuação não será considerado para a pontuação do candidato. 
7.16. Os meses finais de cada período trabalhado, que não completarem 01 (um) ano exato de trabalho, deverão 
ser desconsiderados. 
7.17. Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato de 
entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa fase, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
7.18. A classificação dos candidatos será baseada na somatório de pontos obtidos na avaliação de Títulos e a 
pontuação do tempo de Experiência Profissional. 
8.  CRITÉRIO DE DESEMPATE   
8.1.  Na hipótese de igualdade no total de pontos na Prova de Títulos e Experiência Profissional, o desempate se 
dará através dos seguintes critérios: 
a) Maior pontuação previsto no critério de Experiência Profissional, das tabelas de avaliação; 
b) Idade superior ao do concorrente, prevalecendo o de maior idade; 
d) Sorteio Público; 
8.2. O sorteio público, se necessário, ocorrerá em local e horário previamente definidos pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
9.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS 
9.1. Os resultados de cada fase referente ao processo seletivo simplificado serão publicados no site do Município 
de Coronel Vivida e afixados no Mural de Avisos da Prefeitura, e o resultado final do processo seletivo, 
publicado no site do Município, no Mural de Avisos e no Diário Oficial do Município. 
9.2. O resultado da seleção e a classificação preliminar serão divulgados no dia 24 de agosto de 2021. 
9.3. O candidato que desejar interpor recursos em face do conteúdo do edital de classificação preliminar, deverá 
fazê-lo até às 17:30 h do dia 25 de agosto de 2021, mediante protocolo no Setor de Protocolo da Prefeitura. 
9.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será liminarmente indeferido. 
9.5. Não serão aceitos recursos que não estejam de acordo com este edital ou fora do prazo. 

 
 

 
 

 

9.6. O resultado final do processo seletivo simplificado será divulgado no dia 27 de agosto de 2021, na forma do 
Item 9.1 deste Edital. 
9.7. Transcorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 
encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito para homologação. 
10. DA CONVOCAÇÃO  
10.1. O Candidato aprovado será convocado por Edital publicados no site do Município de Coronel Vivida e 
afixados no Mural de Avisos da Prefeitura, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado (PSS), 
de acordo com a necessidade e conveniência da administração. 
10.2. A chamada dos candidatos classificados para ocuparem a vaga será realizada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas, de acordo com a classificação, devendo o convocado se apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de perda da vaga. 
10.3. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, será automaticamente 
excluído da lista de candidatos do PSS, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificação. 
10.4. O candidato que não puder ou não desejar assumir a vaga disponibilizada por ocasião da convocação 
poderá solicitar formalmente, por uma única vez, o reposicionamento no último lugar da lista de classificados, a 
fim de ser convocado futuramente, se houver necessidade. 
11.  DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As contratações de que tratam este edital terão duração máxima de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do Contrato de Trabalho. Excepcionalmente, pela necessidade do serviço, poderá ser aditivado o 
Contrato por mais 12 (doze) meses.  
11.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, ou no caso 
de rescisão por iniciativa das partes. 
11.3. No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação exigida pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas do Município e atender aos seguintes requisitos:  
a) ser aprovado no processo seletivo simplificado; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;  
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos 
e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 
do Art. 12, §1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72;  
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos exigidos 
para a função;  
f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, 
apresentando declaração própria sobre essa condição;   
k) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão;  
l) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação. 
m) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração 
Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder 
público, ou em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso 
XVI, do artigo 37 da Constituição Federal;  
n ) apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de 
previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, 
decorrentes de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal. 
11.4. A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, de aprovação prévia em exame médico 
admissional, efetuado pelo Município, atestando que o mesmo goza de boa saúde física e mental para o 
desempenho da função. 
11.5. Considerando a temporariedade da contratação, bem como a necessidade excepcional do serviço público, 
os candidatos considerados inaptos temporariamente na avaliação médica serão reposicionados no último lugar 
da lista de classificados, a fim de serem convocados futuramente, se houver necessidade. 
12. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
12.1. O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito à indenização:  
I – pelo término do prazo contratual; 
II  – por iniciativa da Administração Pública; e 
III  – por iniciativa do contratado, por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência. 
12.2. Os contratados responderão, na apuração de eventual falta funcional praticada no exercício de suas 
atribuições, na forma da Lei Complementar Municipal nº 056/2020. 
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

 
 

 

9.6. O resultado final do processo seletivo simplificado será divulgado no dia 27 de agosto de 2021, na forma do 
Item 9.1 deste Edital. 
9.7. Transcorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 
encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito para homologação. 
10. DA CONVOCAÇÃO  
10.1. O Candidato aprovado será convocado por Edital publicados no site do Município de Coronel Vivida e 
afixados no Mural de Avisos da Prefeitura, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado (PSS), 
de acordo com a necessidade e conveniência da administração. 
10.2. A chamada dos candidatos classificados para ocuparem a vaga será realizada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas, de acordo com a classificação, devendo o convocado se apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de perda da vaga. 
10.3. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, será automaticamente 
excluído da lista de candidatos do PSS, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificação. 
10.4. O candidato que não puder ou não desejar assumir a vaga disponibilizada por ocasião da convocação 
poderá solicitar formalmente, por uma única vez, o reposicionamento no último lugar da lista de classificados, a 
fim de ser convocado futuramente, se houver necessidade. 
11.  DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As contratações de que tratam este edital terão duração máxima de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do Contrato de Trabalho. Excepcionalmente, pela necessidade do serviço, poderá ser aditivado o 
Contrato por mais 12 (doze) meses.  
11.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, ou no caso 
de rescisão por iniciativa das partes. 
11.3. No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação exigida pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas do Município e atender aos seguintes requisitos:  
a) ser aprovado no processo seletivo simplificado; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;  
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos 
e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 
do Art. 12, §1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72;  
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos exigidos 
para a função;  
f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, 
apresentando declaração própria sobre essa condição;   
k) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão;  
l) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação. 
m) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração 
Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder 
público, ou em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso 
XVI, do artigo 37 da Constituição Federal;  
n ) apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de 
previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, 
decorrentes de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal. 
11.4. A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, de aprovação prévia em exame médico 
admissional, efetuado pelo Município, atestando que o mesmo goza de boa saúde física e mental para o 
desempenho da função. 
11.5. Considerando a temporariedade da contratação, bem como a necessidade excepcional do serviço público, 
os candidatos considerados inaptos temporariamente na avaliação médica serão reposicionados no último lugar 
da lista de classificados, a fim de serem convocados futuramente, se houver necessidade. 
12. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
12.1. O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito à indenização:  
I – pelo término do prazo contratual; 
II  – por iniciativa da Administração Pública; e 
III  – por iniciativa do contratado, por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência. 
12.2. Os contratados responderão, na apuração de eventual falta funcional praticada no exercício de suas 
atribuições, na forma da Lei Complementar Municipal nº 056/2020. 
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

 
 

 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada pela Portaria nº 035 de 22 de julho de 2021 e, 
em última Instância, pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a Administração 
Pública. 
13.2. Toda a documentação entregue pelo candidato, conforme solicitado neste Edital não será devolvida, 
ficando arquivada nos autos do referido processo seletivo. 
13.3. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, 
em caráter irrecorrível, como desistência. 
13.4. A aprovação no PSS, com classificação dentro do limite de vagas, não assegura ao candidato o direito de 
contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse ato condicionada às 
disposições legais pertinentes, ao interesse e às necessidades da Administração Municipal de Coronel Vivida. 
13.5. A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos de qualquer candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgada a classificação, levará à eliminação deste, sem direito a recurso, anulando-se todos os 
atos decorrentes desde a inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos 
pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
13.6. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso 
tácito de aceitação das condições do processo seletivo, tais como aqui se acham estabelecidas. 
13.7. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados da publicação da homologação 
do resultado final, prorrogável por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
13.8. O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante o Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura durante o período de validade do processo seletivo. 
13.9. As despesas decorrentes da participação no processo seletivo correrão às expensas do candidato. 
13.10. A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo da comissão, Portaria nº 035 de 22 de julho de 
2021, a quem caberá os trabalhos de homologação das inscrições, conferência de documentos, elaboração de 
editais, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes, durante todo o processamento do Teste Seletivo. 
Não poderão participar do Teste Seletivo, os membros da respectiva comissão certame. 
13.11.  Fazem parte deste Edital o Anexo I – Ficha de Inscrição; Anexo II - Declaração do Candidato; Anexo III 
– Termo de Responsabilidade do Candidato; Anexo IV – Atribuições do Cargo de Enfermeiro; Anexo V – 
Atribuições do Cargo de Técnico de Enfermagem e Anexo VI Requerimento de Recurso.  
13.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Coronel Vivida - PR, 26 de julho de 2021. 
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Prefeito  

Registre-se e Publique  
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Administração e Fazenda                                              Presidente da Comissão Organizadora                                                

                                                                                                                      e Examinadora do PSS 
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________________ 
CARGO TEMPORÁRIO: 
(  )  ENFERMEIRO 
(  )  TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Desejo concorrer a vaga para portador de deficiência -  Sim  (    )   Não  (    )                                                                
1. DADOS PESSOAIS 
Nome completo:______________________________________________________ 
Nacionalidade: _______________________________________________________ 
Naturalidade: ________________________________________________________ 
Data de nascimento: ____________________Estado Civil:____________________ 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
Carteira de Identidade e órgão expedidor:  _________________________________ 
Cadastro de Pessoa Física – CPF: _______________________________________ 
Endereço Residencial: _________________________________________________ 
Cidade:_____________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________ 
Telefone residencial / comercial/celular: ___________________________________ 
Declaro que foi entregue o nº total de __________ folhas, incluindo a ficha de inscrição, para inscrição ao 
Processo Seletivo Simplificado. 
 

 
_____________________________________ 
 
            Assinatura do Candidato  
 
 
 
 

Espaço destinado ao preenchimento pelo setor 
de protocolo: 
 
 
 
 
 
 
______________________________________ 

Assinatura responsável protocolo  

 
 

 
 

 

 
ANEXO II - DECLARAÇÕES DO CANDIDATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
Declaro que não possuo vínculo como empregado/servidor com órgão público ou empresa estatal em desacordo 
com o disposto no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal. 
Declaro, ainda, que estou ciente das normas do Edital regente do presente certame, e que no momento da minha 
inscrição para concorrer a uma vaga do Processo Seletivo Simplificado, pelo que apresento os documentos 
exigidos. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021. 
                             _______________________________________ 
                                              Assinatura do candidato 

ANEXO III – TERMO DE RESPONSABILIDADE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

Eu_________________________________________________________________ 
portador(a) do RG nº___________________e do CPF nº____________________________, declaro, para os fins 
de contratação pelo Edital 001/2021 de 26 de julho de 2021 Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021,cuja 
seleção tem como objetivo a contratação de profissionais para auxiliar a Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município, nos atendimentos de pacientes, suspeitos ou confirmados de Coronavírus – COVID-19, que não 
pertenço ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis frente ao novo Coronavírus, conforme segue: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após a data de 
homologação do processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de Diabetes Insulinodependente; 
c) Ser portador de Insuficiência Renal Crônica; 
d) Ser portador de Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, 
tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa; 
f) Ser Imunodeprimidos; 
g) Possuir Obesidade mórbida com ICM igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de Cirrose ou insuficiência hepática; 
i) Gestantes ou Lactantes de crianças até 01 (um) ano de idade; 
j) Ser único responsável por filho em idade escolar ou inferior e que necessitam de usa assistência, conforme 
instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020; 
k) Serem responsáveis pelo cuidado ou que coabitam com uma ou mais pessoas com confirmação de diagnóstico 
de infecção por Coronavírus (COVID-19); 
l) Qualquer outra condição de saúde que impeça o atendimento direto aos pacientes suspeitos ou com 
confirmação de COVID-19. 
Declaro ainda ciente de que a falsidade nas informações acima implicará no cancelamento da inscrição, e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado 
posteriormente à realização do processo seletivo. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021. 
                                  ___________________________ 
                                          Assinatura do candidato. 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÃO DO CARGO  - ENFERMEIRO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021  

Atribuições Básicas: 
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, 
unidades sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de enfermagem a 
pacientes hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos prescritos, bem como 
suprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; elaborar e executar 
planos e programas de proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas de prevenção de acidentes 
e de doenças profissionais ou não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos fatores de insalubridade, de riscos 
e das condições de trabalho da mulher, para preservar a integridade física do servidor; preparar o campo 
operatório e esterilizar o material quando necessário; orientar o isolamento de pacientes e observar os focos de 
infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a 
execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; acompanhar o desenvolvimento dos programas de 
treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamento na área de enfermagem; 
prestar terapia, dentro da sua área de competência, sob controle médico; promover e participar de estudos para o 
estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária 
e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de 
programas de imunização; prever e controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-
diagnósticos e auxiliares de diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por equipes auxiliares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, senso de organização, 
capacidade de atenção e concentração, demonstrar afetividade, sensibilidade e humanização no desenvolver de 
suas atividades, destreza manual, habilidade em trabalhar em equipe, comunicação de forma clara e concisa, 
saber ouvir, capacidade de liderança.  
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ANEXO II - DECLARAÇÕES DO CANDIDATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
Declaro que não possuo vínculo como empregado/servidor com órgão público ou empresa estatal em desacordo 
com o disposto no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal. 
Declaro, ainda, que estou ciente das normas do Edital regente do presente certame, e que no momento da minha 
inscrição para concorrer a uma vaga do Processo Seletivo Simplificado, pelo que apresento os documentos 
exigidos. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021. 
                             _______________________________________ 
                                              Assinatura do candidato 

ANEXO III – TERMO DE RESPONSABILIDADE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

Eu_________________________________________________________________ 
portador(a) do RG nº___________________e do CPF nº____________________________, declaro, para os fins 
de contratação pelo Edital 001/2021 de 26 de julho de 2021 Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021,cuja 
seleção tem como objetivo a contratação de profissionais para auxiliar a Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município, nos atendimentos de pacientes, suspeitos ou confirmados de Coronavírus – COVID-19, que não 
pertenço ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis frente ao novo Coronavírus, conforme segue: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após a data de 
homologação do processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de Diabetes Insulinodependente; 
c) Ser portador de Insuficiência Renal Crônica; 
d) Ser portador de Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, 
tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa; 
f) Ser Imunodeprimidos; 
g) Possuir Obesidade mórbida com ICM igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de Cirrose ou insuficiência hepática; 
i) Gestantes ou Lactantes de crianças até 01 (um) ano de idade; 
j) Ser único responsável por filho em idade escolar ou inferior e que necessitam de usa assistência, conforme 
instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020; 
k) Serem responsáveis pelo cuidado ou que coabitam com uma ou mais pessoas com confirmação de diagnóstico 
de infecção por Coronavírus (COVID-19); 
l) Qualquer outra condição de saúde que impeça o atendimento direto aos pacientes suspeitos ou com 
confirmação de COVID-19. 
Declaro ainda ciente de que a falsidade nas informações acima implicará no cancelamento da inscrição, e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado 
posteriormente à realização do processo seletivo. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021. 
                                  ___________________________ 
                                          Assinatura do candidato. 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÃO DO CARGO  - ENFERMEIRO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021  

Atribuições Básicas: 
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, 
unidades sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de enfermagem a 
pacientes hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos prescritos, bem como 
suprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; elaborar e executar 
planos e programas de proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas de prevenção de acidentes 
e de doenças profissionais ou não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos fatores de insalubridade, de riscos 
e das condições de trabalho da mulher, para preservar a integridade física do servidor; preparar o campo 
operatório e esterilizar o material quando necessário; orientar o isolamento de pacientes e observar os focos de 
infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a 
execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; acompanhar o desenvolvimento dos programas de 
treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamento na área de enfermagem; 
prestar terapia, dentro da sua área de competência, sob controle médico; promover e participar de estudos para o 
estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária 
e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de 
programas de imunização; prever e controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-
diagnósticos e auxiliares de diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por equipes auxiliares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, senso de organização, 
capacidade de atenção e concentração, demonstrar afetividade, sensibilidade e humanização no desenvolver de 
suas atividades, destreza manual, habilidade em trabalhar em equipe, comunicação de forma clara e concisa, 
saber ouvir, capacidade de liderança.   

 

 
 

 

Responsabilidades: pessoas, medicamentos, informações, documentos, exames, materiais e equipamentos. 
ANEXO V - ATRIBUIÇÃO DO CARGO  - TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
Atribuições Básicas: 
Controlar sinais vitais de pacientes; ministrar, sob supervisão, medicamentos e tratamentos aos pacientes, de 
acordo com prescrição médica; prestar socorros de urgência; preparar pacientes para consultas e exames; 
remover aparelhos e outros objetos utilizados pelos doentes; supervisionar e/ou preparar e esterilizar os materiais 
e instrumentos médicos e odontológicos; auxiliar o paciente a se alimentar; coletar material para exame de 
laboratório; fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando medicamentos; preparar o 
instrumental para aplicação de injeções musculares e intravenosas e vacinas, segundo prescrição médica; pesar e 
medir doentes; auxiliar de acordo com a orientação recebida, o médico ou dentista, no atendimento aos 
pacientes; controlar o estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos e odontológicos, requisitando-
os quando necessário; receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento médico, odontológico; auxiliar 
no desenvolvimento dos programas de enfermagem, relativos à proteção, recuperação e reabilitação da saúde 
pública; controlar e manter atualizado fichário contendo informações sobre pacientes, tratamento e 
medicamentos ministrados e outros dados de interesse médico; fazer visitas domiciliares e a escolas, segundo 
programação estabelecida, para encaminhamento de pacientes aos postos de saúde; medir a temperatura e 
registrá-la nos gráficos de febre; atender doentes em isolamento, de acordo com instruções recebidas; promover e 
fazer higienização dos doentes; manter o local de trabalho limpo e arrumado; orientar os servidores que auxiliem 
na execução de atribuições típicas da classe; fazer o registro do trabalho realizado durante o dia; exercer 
atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: o planejamento, a 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; a prestação de cuidados 
diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; a prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 
em programas de vigilância epidemiológica; a prevenção e o controle sistemático da infecção hospitalar; a 
prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de 
saúde; participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participação em programas e atividades de 
educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participação 
nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, boa comunicação, bom 
relacionamento interpessoal, cordialidade, iniciativa, trabalhar em equipe, habilidade de comunicação, 
capacidade de tomar decisão, ser flexível as diferentes situações na rotina do trabalho.  
Responsabilidades: pessoas, informações, documentos, exames, materiais e equipamentos. 

ANEXO VI  - REQUERIMENTO DE RECURSO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Inscrição:  CPF:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 
_______________________, _____ de ________________  de 2021. 

__________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 036 26/07/2021 Retifica Portaria 035 Comissão do PSS 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 
2759/2017 e alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2021 

DATA: 28/06/21                          ABERTURA: 12/07/21           PROPOSTAS: 08:00 HS 
DISPUTA: 13:45 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2021 
DATA: 28/06/21                          ABERTURA: 12/07/21           PROPOSTAS: 08:00 HS 
DISPUTA: 13:45 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br, na edição de 27 de julho de 2021 - 
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e suas alterações. 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – Pr 

RESOLUÇÃO Nº 13/2021 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Coronel Vivida, no uso 
de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e a Lei Municipal nº. 2573/2014. 

RESOLVE 
Art. 1º Pela NÃO adesão do Município de Coronel Vivida na deliberação Nº 018/2021, a qual dispõe ao 
Incentivo Atendimento Emergencial para Crianças, Adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, em 26 de julho de 2021. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do CMDCA 
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Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
EDITAL Nº 006/2021, de 26 de julho de 2021. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 002/2021 de 21 de junho de 2021, 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO a Homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado de PROFESSOR 
MUNICIPAL. 
I – RESULTADO FINAL: 
       Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE 

PROTOCOLO 
NOTA CLASSI- 

FICAÇÃO 
1.  Miriam Francieli Machado 58.774/21 13,00 1º 
2.  *Edsa de March 58.825/21 12,00 2º 
3.  *Silviane Gonçalves 58.827/21 12,00 3º 
4.  Regiane Pezzi 58.791/21 11,50 4º 
5.  Leia Souza da Silva Nazari 58.895/21 11,00 5º 
6.  *Carla Luciane da Fonseca Portella 58.782/21 10,00 6º 
7.  *Cleunice Mello das Neves 58.896/21 10,00 7º 
8.  *Patricia Santina Moreita 58.826/21 10,00 8º 
9.  *Marilda Teles 58.813/21 10,00 9º 
10.  *Angela Forlin da Silva 58.823/21 9,50 10º 
11.  *Vivean Carla Zapalalio Madeira 58.814/21 9,50 11º 
12.  *Neiva Terezinha de Oliveira 58.831/21 9,50 12º 
13.  *Ana Claudia Chimanski 58.790/21 9,00 13º 
14.  *Mauricio Maculan 58.731/21 9,00 14º 
15.  *Raquel Maria Fernandes 58.897/21 9,00 15º 
16.   *Adriana Companhoni Ribeiro 58.719/21 8,50 16º 
17.  *Cerlei de Fatima dos Santos de Oliveira 58.794/21 8,50 17º 
18.  *Christyother Jose Ruschel 58.775/21 8,50 18º 
19.  *Solanje de Fatima dos Santos 58.783/21 8,50 19º 
20.  *Marisangela Camargo de Souza 58.797/21 8,00 20º 
21.  *Silvia Gutzeit Brasil 58.889/21 8,00 21º 
22.  *Clemir Salette Facciochi 58.773/21 7,50 22º 
23.  *Diana Masiero 58.824/21 7,50 23º 
24.  *Vanessa Maria Alves Pinto 58.798/21 7,50 24º 
25.  *Maria Jose dos Santos Sartor 58.727/21 6,50 25º 
26.  *Thaine Cenci 58.830/21 6,50 26º 
27.  *Sirlene Rodrigues 58.820/21 6,00 27º 
28.  *Juliana Paula Southier de Souza 58.874/21 6,00 28º 
29.  *Roselaine Batochio 58.730/21 6,00 29º 
30.  *Josiane Rieiro Pimentel 58.892/21 6,00 30º 
31.  *Andressa de Souza Menzel 58.832/21 6,00 31º 
32.  *Silmara Rodrigues da Rosa Boggio 58.725/21 5,50 32º 
33.  *Jozane Guarese Silva 58.819/21 5,50 33º 
34.  *Sandra Skittberg Silva 58.817/21 5,50 34º 
35.  *Tania Mara Zanella de Andrade 58.888/21 5,00 35º 
36.  *Scheila de Jesus Barbosa da Silva 58.812/21 5,00 36º 
37.  *Claudia Roberta Antunes Piassentini 58.883/21 5,00 37º 
38.  *Marizete de Lurdes Alves 58.839/21 5,00 38º 
39.  *Idolene de Oliveira 58.784/21 5,00 39º 
40.  *Leticia Loregian 58.776/21 5,00 40º 
41.  *Luana Valendolf 58.834/21 4,50 41º 
42.  *Vania da Silva Caldato 58.835/21 4,50 42º 
43.  *Jislaine Fornari 58.829/21 4,50 43º 
44.  *Marcia Joana Camargo 58.833/21 4,00 44º 
45.  *Soeni Bolzanel Mingoti 58.721/21 4,00 45º 
46.  *Cristiano Scusiato 58.777/21 4,00 46º 
47.  *Angela Izabel Gheller 58.868/21 4,00 47º 
48.  *Talyta Aparecida Rafaeli 58.781/21 3,50 48º 
49.  *Luma Miranda 58.799/21 3,50 49º 
50.  *Simone Fernandes Fornari 58.836/21 3,50 50º 
51.  *Danieli do Couto e Silva 58.903/21 3,50 51º 
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52.  *Ana Paula Forlin 58.778/21 3,50 52º 
53.  *Janaina Aparecida Ferreira Soares Cordeiro 58.840/21 3,50 53º 
54.  *Danieli Aparecida Amerschmidt 58.796/21 3,00 54º 
55.  *Isolde Agueda Marin de Lima 58.821/21 3,00 55º 
56.  *Estefani Magalhães de Almeida 58.770/21 3,00 56º 
57.  *Adriele Aparecida Duarte 58.724/21 3,00 57º 
58.  *Rosane Sikorski Duarte 58.723/21 3,00 58º 
59.  *Tatiane De Col 58.879/21 3,00 59º 
60.  *Pedro Bertuol de Melo 58.726/21 3,00 60º 
61.  *Fernanda Karasek 58.795/21 3,00 61º 
62.  *Mariana Perizzolo Lencina 58.901/21 3,00 62º 
63.  Amanda Luiza Tassi 58.899/21 2,50 63º 
64.  *Adriana Scramocin Fornari 58.887/21 2,00 64º 
65.  *Lais Cristina Alves da Silva 58.838/21 2,00 65º 
66.  *Luana Cristina dos Santos Bueno 58.893/21 2,00 66º 
67.  *Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 58.884/21 2,00 67º 
68.  *Debora Gambin de Lima 58.720/21 2,00 68º 
69.  *Solange dos Santos Lorenzoni 58.837/21 2,00 69º 
70.  *Elane Cristina da Costa Moreira 58.789/21 1,50 70º 
71.  *Ana Cristina Rossoni 58.886/21 1,50 71º 
72.  *Evanilda de Fatima Trindade 58.828/21 1,00 72º 
73.  *Silvia Gawenda Marcolina 58.900/21 1,00 73º 
74.  *Elen Sagaz dos Santos 58.785/21 1,00 74º 
75.  *Luana de Oliveira Belo Alves 58.844/21 1,00 75º 
76.  *Edson Nunes Calixto 58.779/21 1,00 76º 
77.  *Cleber Antonio Soares Oliveira 58.815/21 1,00 77º 
78.  *Marivone Vieira dos Santos 58.722/21 1,00 78º 
79.  *Criscieli Dalsente 58.793/21 1,00 79º 
80.  *Ketlyn Tainara do Couto e Silva 58.902/21 0,50 80º 
81.  *Angela Hort Ignacio de Lima 58.852/21 0,50 81º 

* Utilizado dos Critérios de Desempate 
Coronel Vivida - PR, 26 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  

Registre-se e Publique  

         Carlos Lopes                                                         Maria Angela Momo               
Secretário Municipal de                                                           Responsável da Secretaria                   
Administração e Fazenda                                            de Educação, Cultura e Desporto, e 
                                                                            Presidente da Comissão Organizadora 
                                                                                                           e Examinadora do PSS  

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA Nº 929 

O Prefeito do Município de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

47, VII e XXIII, na forma do art. 62, inciso II, alínea “g”, ambos da Lei Orgânica 

Municipal;RESOLVE:Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado - 

PSS, divulgado pelo Edital nº 044/2021, para a contratação temporária de empregos públicos, 

aberto pelo Edital Regulador nº 038/2021.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 23 de julho 

de 2021.Robson Cantu - Prefeito 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

929 Processo Seletivo Simplificado – 
PSS 

Homologar resultado final Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 23/07/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 27 de julho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 638/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 09 de AGOSTO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 41/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 638/2021, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos do grupo “A”, “E” e “B” do Departamento Municipal de 
Saúde, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte 
do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei 
Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, 
Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará licitação 
para ampla participação de empresas. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 09/08/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 41/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
26 de Julho de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONVITE Nº 3/2021. PROCESSO Nº 
611/2021. O Município de Mariópolis, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, 
torna público aos interessados cadastrados na correspondente 
especialidade, que até o dia 03 de AGOSTO de 2021, às 14h00 
(QUATORZE HORAS), no Edifício da Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Seis, n° 1030, na Divisão de Licitações e Compras, receberá os 
envelopes de Proposta Técnica, Proposta de Preços e Documentação, 
referente ao Convite nº 3/2021, que tem por finalidade receber propostas 
para finalidade receber propostas para a contratação de agência de 
publicidade e propaganda para desenvolver planejamento, criação, 
produção, distribuição, veiculação, controle e acompanhamento de serviços 
de comunicação que visam dar publicidade aos atos do Executivo 
Municipal, promoções, patrocínios culturais, materiais para divulgação de 
serviços e produtos, sendo a licitação do tipo “TÉCNICA E PREÇO”. 
Convoca os interessados, não convidados, que se manifestem até 24 (vinte 
e quatro) horas da apresentação das propostas (Art. 22, § 3º da Lei 
8.666/93) para que possam participar do certame. A licitação será para 
ampla participação de empresas, regida pela Lei nº 8.666/93, suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 
nº 147/2014 e demais legislação pertinente, conforme instrumento 
convocatório. Informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal 
de Mariópolis, no horário de expediente, localizada na Rua Seis, n° 1030, 
em Mariópolis-PR, pelo fone (046) 3226-8100, no e-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, ou no site www.mariopolis.pr.gov.br, 
na aba licitações. Certificamos que o presente aviso ficará exposto no 
mural da Prefeitura Municipal de Mariópolis, durante o prazo mínimo de 
cinco (05) dias úteis, contados desta data. Mariópolis, 26 de Julho de 2021. 
Mario Eduardo Lopes Paulek -Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 144 de 26 de julho de 2021. 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão e reajuste de procedimentos na tabela do 
Credenciamento nº 001/2018. 
RESOLUÇÃO Nº 145 de 26 de julho de 2021. 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de exame no Credenciamento nº 
003/2017. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM-EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 09 de agosto de 2021. Abertura dos 
envelopes: as 09:01h do dia 09 de agosto de 2021.  VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
329.178,50.  Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 04/2021 - Contrato 
nº 49/2020.GP. Pregão Eletrônico nº 16/2020 - 
Processo n° 42/2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Gente Seguradora S.A. OBJETO: A 
contratação de empresa para a prestação de serviços 
de Seguro para Veículos (Ônibus), destinado a 
cobertura de veículos de propriedade do Município 
para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação e Cultura, Secretaria de Assistência Social 
e Secretaria de Saúde. ADITAMENTO: Da Inclusão 
de Seguro: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, especialmente em seu Art. 65, Inciso I, 
alínea “b”, fica acrescido ao objeto o seguro do 
veículo, com cobertura descrita no termo de 
aditamento. Da O prazo de vigência da apólice será 
de 15/07/2021 de 2021 a 23/04/2022. do Aditivo 
Proposto Aditivo de Inclusão/Inicio Apólice : 
15/07/2021 a 23/04/2022 Do Valor: O valor certo e 
ajustado para a execução do presente aditivo é de R$ 
6.535,21 (Seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
vinte um centavos) que corresponde ao percentual de 
9,11103% do aditivo inicial.. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que 
não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 12 
de Julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Marcelo 
Wais – Representante Legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2021. Ata de Registro de Preços nº 6/2021. Pregão Eletrônico nº 2/2021. 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de Julho do ano dois mil e vinte e um (2021), às oito horas (08h), na Sala de 
Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis, estado 
do Paraná, compareceu a Sra. Edite Melania Bertoldi Gervinski, portadora da CI/RG nº 6.106.366-8 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF nº 894.131.139-04, representante da empresa Panda Gás Ltda, sediada na Avenida Attilio 
Fontana, nº 2950, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.160/0002-94 e Inscrição Estadual sob o nº 9079651475, doravante designada 
DETENTORA DA ATA, que tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual 
aquisição de gás de cozinha engarrafado que será utilizado pelos diversos departamentos municipais. Cláusula 
Primeira – Do Aditamento - I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do 
Contrato - a) Do Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo das partes: ... d) para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual”, - Decreto Municipal nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os 
preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo 
ao órgão ou entidade responsável convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e aditar a 
ata de registro de preços”. b) Da Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – Manutenção do Equilíbrio 
econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se o reajuste de preços como 
forma de preservação do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a correspondente 
remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, 
julg. 22.02.2005). c) Da Conclusão: Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que 
instruíram o pedido de aditivo verifica-se que: 1. Tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais 
pertinentes aos produtos objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos 
seguintes itens, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

1 Carga de gás 
de cozinha 
engarrafado – 
P 13 KG 

100 UND NACIONAL 
GÁS 

82,23 8.223,00 723,00 

2 Carga de gás 
de cozinha 
engarrafado - P 
45 KG 

130 UND NACIONAL 
GÁS 

307,35 39.955,50 3.035,50 

 VALOR TOTAL      R$ 3.758,50 
Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem amparo legal 
(art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual para tanto, consoante 
se vê da Ata de Registro de Preços nº 6/2021. II – Os reajustes objeto de deferimento visam restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato. III - Existe disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo 
Departamento de Contabilidade. Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto 
que era de R$ 47.396,00 (Quarenta e sete mil Trezentos e noventa e seis reais), passará a ser R$ 51.154,50 
(Cinquenta e um mi cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), aumentando assim o valor de R$ 
3.758,50 (três mil setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). Cláusula Quarta – Vigência: I - 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de 
Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 26 de Julho de 
2021. Município de Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CONDUTORES SOCORRISTAS, TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM E ENFERMEIROS PARA O CIRUSPAR – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE 

DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – SAMU – 192 
EDITAL 004/2021 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2021, 
de 05 de julho de 2021, Homologa as Inscrições Deferidas. 
1. Relação de candidatos que tiveram seus pedidos de Inscrição deferidos: 

INSCRIÇÃO NOME: CARGO BASE 
001 THAÍSA BORGES FRANÇA ENFERMEIRO REALEZA 
002 ADVILSON TERRES LIENEMANN CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
005 LILIAN SAMIRA DA SILVA BOM ENFERMEIRO REALEZA 
006 ANA PAULA RAUTTA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
007 JOSIELI MOLON ESPANHOLI TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
008 JÉSSICA DOSCIATTI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
009 ANDREA VANUZA LIMA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
010 CLODETE MENDES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
011 CAIO CEZAR ZANCHETA ENFERMEIRO REALEZA 
012 JHONATAN GABRIEL LEHER TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
013 FABIANO DE MOURA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
014 ANA PAULA DUARTE GAZDZICKI ENFERMEIRO REALEZA 
015 STEFANI DEITOS BOSCO ENFERMEIRO REALEZA 
016 CASSIA GUEDES DOS SANTOS FONSECA ENFERMEIRO REALEZA 
017 SILVANE RODRIGUES DIAS TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
018 JAMES ALBERTO RODRIGUES DE 

FREITAS 
CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 

019 ELIDIANE JULIANO BRUSAMARELLO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
020 ADRIANA PIMENTEL DE LIMA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
023 EDIVANIA MORA ENFERMEIRO REALEZA 
024 ANDRESSA CAMILE BORGES BLASCZAK ENFERMEIRO REALEZA 
025 TUANA RODRIGUES DE MORAES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
026 ADRIANA LOPES DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
027 JOSIANE GUEDES CASAGRANDE TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
030 DANIELE LANGER MIELKE MINICKEL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
031 CLAUDINEI DE BORBA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
032 ALINE DENISE CATANEO ENFERMEIRO REALEZA 
034 EDSON CONCELIER TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
035 NADIESKA MARQUES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
036 PAULA JAQUELINE PEREIRA DIAS 

BALOTIN 
ENFERMEIRO REALEZA 

037 MARINA BATTISTI MARTINELLO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
038 KARISE PETRY ORZECHOWSKI TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
039 BYANE SOARES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
040 MARCELO PELEGRINI ENFERMEIRO REALEZA 
041 ELISA TAIARA BINDA CAON ENFERMEIRO REALEZA 
042 MATEUS RENTZ DE OLIVEIRA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
043 ANGELA RUZYCKI TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
044 JACIARA ELIZA ROVER DEZAN CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
045 MARLENE MATANA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
046 JEAN DE JESUS TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
048 DANIELY DE OLIVEIRA MOTTA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO  

 
 
 

049 MARIA DE FATIMA ZABOT TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
051 THIAGO HENRIQUE TOURINHO DE SOUZA 

DUARTE 
ENFERMEIRO REALEZA 

052 ANA CLAUDIA SANTINI LOPES ENFERMEIRO REALEZA 
053 ELIANE BRAZ INHOATTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
054 IVETE MARIA FORTES TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
055 EDINÉIA FERREIRA VIEIRA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
056 PETERSON FILIPE DE BORBA CECILIO CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
057 JOSMAR CORREIA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
058 LUCIANA BONET TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
060 NATIELI LUIZE MARONESI ENFERMEIRO REALEZA 
061 CLEITON LUIZ DUARTE LISCOSKI CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
062 DAVID ZOLET CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
063 MARCIA PADILHA DE AZEVEDO 

LOURENCO 
CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 

064 JOVANA APARECIDA GOERGEM TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
065 EMANUELI GHIGGI RAMPANELLI ENFERMEIRO REALEZA 
067 JACKELINE FERRARI FIDRISZEWSKI ENFERMEIRO REALEZA 
068 GREICE KELLY MIKOANSKI FRANÇA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
069 NORELVI ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
070 ALICE DALPONTE GOBATO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
071 VIVIANE DANIELIE TONIAL ENFERMEIRO REALEZA 
072 TANIA APARECIDA DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
073 EDVANDRO BALBINOTTI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
074 EDNARDO SILVESTRE BALBINOTTI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
075 ZENILDE INHOATTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
077 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA FARINA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
078 TISCIANE FATIMA DALCORTIVO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
079 PAULA PRICILA CONTE ENFERMEIRO REALEZA 
080 ALINE FRANCIS HORING TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
084 JAQUELINE WILPERT WAGNER ENFERMEIRO REALEZA 
086 TIAGO BALLAM CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
087 CLAUDIA LOPES BATISTA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
088 LUANA GABRIELA DA SILVA VENITES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
089 TATIANE DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
090 DÉBORA RAQUEL JORDANI TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
091 EDINEIA VOGEL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
092 ALINE FERRONATTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
093 IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA ENFERMEIRO REALEZA 
094 SOLANGE APARECIDA KELLN TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
096 CINTHIA MARA DE ANDRADE ENFERMEIRO REALEZA 
097 EMERSON RAUBER ENFERMEIRO REALEZA 
098 JORDAN NERY MASUR CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
100 ELENIR KIEDES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
102 MARINES DO COUTO MARTINS TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
104 IVANIR WOICIECHOSKI TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
105 EMELLY AQUINO DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
106 ALAN RAIMUNDO DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
107 ROSEMARI RUFFATTO MACHADO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
108 VANUZA FATIMA ANDERSEN 

NONNENMACHER 
ENFERMEIRO REALEZA 

109 LETÍCIA LORENCI ENFERMEIRO REALEZA 

 

 
 
 

110 KELIN SILVA DOS REIS ENFERMEIRO REALEZA 
111 TATIANE DAMIANO FAUSTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
112 DANIELE DE FATIMA HAGEMANN TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
113 RAFAELA DIAS DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
114 NEUZA CASTRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
115 ODILON SOUZA DE LIMA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
116 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
117 IONE DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
119 CLEDINEIA WURLITZER DE OLIVEIRA ENFERMEIRO REALEZA 
120 CLAUDECIR DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
122 SIMONE RAQUEL CORDEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
123 MARCIO KARPINSKI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
124 JOSIANE LIMA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
125 KARINA ELLEN DALLA ROSA ENFERMEIRO REALEZA 
126 ELIZANE GOMES DO AMARAL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
127 JOSE PAULO MIKOANSKI CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
128 VANDERSON ANTUNES DA SILVA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
129 LETICIA ROSETTO ENFERMEIRO REALEZA 
130 MARIA DE FATIMA REIS ZAPP TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
132 AILTON CARBONERA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
133 RENATO KARAS CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
134 ELIZETE CACIANI BIENIEK ENFERMEIRO REALEZA 
135 FERNANDA LAIZA TOMBINI TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
136 KATIUSCIA DO NASCIMENTO ENFERMEIRO REALEZA 
138 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
139 ANA CAROLINA DE ABREU LOOF ENFERMEIRO REALEZA 
141 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
142 TATIANE FERREIRA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
143 RENATO FRATTA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
144 JESSICA ANDRIELI RIBEIRO 

POMNIECINSKI 
TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

145 SIDINEIA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
146 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
147 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
148 ALEZANDRA CASTILHO ENFERMEIRO REALEZA 
150 JOCIELI FERNANDA FAQUINELLO ENFERMEIRO REALEZA 
151 JULIANA LOPES DE QUADROS RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
154 DIANA ESTHER LEITE TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
155 AMANDA CAROLINE SOPSHUK ENFERMEIRO REALEZA 
156 GAUER JOSÉ POLO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
157 DILENE PEREIRA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
158 GEAN DE OLIVEIRA SOUZA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
159 PAOLA SEVERES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
160 IARA MARIA ZOLET ENFERMEIRO REALEZA 
161 EDER ROBERTO CHITTO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
164 SILVANA BEATRIZ FEDATO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
165 SILMARA RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
166 KETLIN MARGARIDA WARMLING ENFERMEIRO REALEZA 
167 JOICE CRISTINA KUCHLER ENFERMEIRO REALEZA 
168 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
169 EDI MARCIA MAZUREK TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

 

 
 
 

110 KELIN SILVA DOS REIS ENFERMEIRO REALEZA 
111 TATIANE DAMIANO FAUSTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
112 DANIELE DE FATIMA HAGEMANN TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
113 RAFAELA DIAS DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
114 NEUZA CASTRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
115 ODILON SOUZA DE LIMA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
116 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
117 IONE DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
119 CLEDINEIA WURLITZER DE OLIVEIRA ENFERMEIRO REALEZA 
120 CLAUDECIR DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
122 SIMONE RAQUEL CORDEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
123 MARCIO KARPINSKI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
124 JOSIANE LIMA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
125 KARINA ELLEN DALLA ROSA ENFERMEIRO REALEZA 
126 ELIZANE GOMES DO AMARAL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
127 JOSE PAULO MIKOANSKI CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
128 VANDERSON ANTUNES DA SILVA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
129 LETICIA ROSETTO ENFERMEIRO REALEZA 
130 MARIA DE FATIMA REIS ZAPP TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
132 AILTON CARBONERA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
133 RENATO KARAS CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
134 ELIZETE CACIANI BIENIEK ENFERMEIRO REALEZA 
135 FERNANDA LAIZA TOMBINI TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
136 KATIUSCIA DO NASCIMENTO ENFERMEIRO REALEZA 
138 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
139 ANA CAROLINA DE ABREU LOOF ENFERMEIRO REALEZA 
141 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
142 TATIANE FERREIRA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
143 RENATO FRATTA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
144 JESSICA ANDRIELI RIBEIRO 

POMNIECINSKI 
TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

145 SIDINEIA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
146 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
147 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
148 ALEZANDRA CASTILHO ENFERMEIRO REALEZA 
150 JOCIELI FERNANDA FAQUINELLO ENFERMEIRO REALEZA 
151 JULIANA LOPES DE QUADROS RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
154 DIANA ESTHER LEITE TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
155 AMANDA CAROLINE SOPSHUK ENFERMEIRO REALEZA 
156 GAUER JOSÉ POLO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
157 DILENE PEREIRA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
158 GEAN DE OLIVEIRA SOUZA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
159 PAOLA SEVERES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
160 IARA MARIA ZOLET ENFERMEIRO REALEZA 
161 EDER ROBERTO CHITTO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
164 SILVANA BEATRIZ FEDATO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
165 SILMARA RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
166 KETLIN MARGARIDA WARMLING ENFERMEIRO REALEZA 
167 JOICE CRISTINA KUCHLER ENFERMEIRO REALEZA 
168 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
169 EDI MARCIA MAZUREK TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

 

 
 
 

Pato Branco, 26 de julho de 2021.  
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 
CIRUSPAR 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2021 

PROCESSO Nº 114/2021 
  Pelo presente Termo, fica ratificado o processo de licitação, nos termos em que opina pela 
contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, referente ao 
Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados aos serviços de recuperação e 
conservação de estradas rurais e urbanas. 
A contratação abaixo deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
em 26 de julho de 2021, como segue: 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Objeto: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados 
aos serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas, sendo: 

CREDENCIADO: Antonio Neri Lopes 
LOTE 04 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DO ASSENTAMENTO JOÃO DE PAULA 

Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES DO 
ASSENTAMENTO JOÃO DE PAULA CAMINHÃO TRAÇADO CG 14,90 22.350,00 

    Renascença, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 

PROCESSO Nº 115/2021 
  Pelo presente Termo, fica ratificado o processo de licitação, nos termos em que opina pela 
contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, referente ao 
Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados aos serviços de recuperação e 
conservação de estradas rurais e urbanas. 
A contratação abaixo deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
em 26 de julho de 2021, como segue: 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Objeto: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados 
aos serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas, sendo: 

CREDENCIADO: Valmir Moro Antunes 
LOTE 01 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DA LINHA ALTO ALEGRE 

Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES DA 
LINHA ALTO ALEGRE CAMINHÃO TRAÇADO CG 14,90 22.350,00 

    Renascença, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 028/2021 

Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 028/2021, de 26 de julho de 
2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA Prefeito Municipal, R 
A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 
Inciso II. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: De acordo com Cronograma da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
OBJETO: contratação de empresa especializada para ministrar palestra na XIV 
Conferência de Assistência Social com o tema: “Assistência Social: Direito do 
povo e dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir a proteção social”.  
 FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA, CNPJ sob 
nº 19.468.645/0001-81, São Miguel do Oeste - SC. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 029/2021 
Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 029/2021, de 26 de julho de 
2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, no uso de suas atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA Prefeito 
Municipal, R A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em 
seu artigo 24 Inciso II. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 1.586,00 (um mil quinhentos e oitenta e seis 
reais). 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de conserto e 
reinstalação de DVR e reparo de câmeras de segurança danificadas das Unidades 
Escolares. 
 FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA, 
CNPJ sob nº 29.943.468/0001-00, Pato Branco - PR. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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                                    DECRETO Nº 200/2021  
 

Dispõe sobre a criação do PARQUE NATURAL MUNICIPAL ANTONIO 

SANSÃO PACHECO, e da outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei e considerando a Lei Municipal nº 2.513/2014, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criado por este Decreto o PARQUE NATURAL MUNICIPAL 

ANTONIO SANSÃO PACHECO, com área de 1.476.200,00m² (um milhão, 

quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos metros quadrados) sendo esta, parte 

da área rural da Fazenda Trindade, neste Município, Matriculada sob nº 10.856, do 

Cartório do Registro de Imóveis de Clevelândia, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º PARQUE NATURAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, 

tem por objetivo a preservação dos ecossistemas naturais existentes, 

possibilitando a realização de pesquisas cientificas, desenvolvimento de atividades 

de educação ambiental e visitas orientadas, fomentando ainda a proteção dos 

recursos naturais e a pesquisa para o desenvolvimento da humanidade de forma 

sustentada por meio da promoção social, cultural e recreativa. 

 

Art. 3º PARQUE NATURAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, 

foi delimitado com base no memorial descritivo e o respectivo mapa da área, com 

coordenadas geográficas de localização, devidamente assinadas por profissional 

habilitado que fazem parte deste Decreto. 

 

Art. 4º Caberá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do Município de Clevelândia administrar o PARQUE NATURAL 
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MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, adotando as medidas necessárias a 

sua efetiva proteção, implantação e controle. 

 

Art. 5º Integra este Decreto a Lei Municipal nº 2.513/2014 de 17 de 

Dezembro de 2014 que autoriza o Chefe do Pode Executivo de Clevelândia Estado 

do Paraná a adquirir domínio sobre a referida área. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 138/2021. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 26 DE JULHO DE 2021. 

 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2021. Ata de Registro de Preços nº 12/2021. Pregão Eletrônico nº 4/2021. 
Aos vinte e um (21) dias do mês de Junho do ano dois mil e vinte e um (2021), às oito horas (08h), na Sala de 
Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis, estado 
do Paraná, compareceu o Sr. Antoninho Antonelli, portador da CI/RG nº 4.672.145-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 828.811.039-.87, representante da empresa C F Antonelli Eireli, sediada na Rua Nhambiquaras, nº 
1469, Bairro Santa Cruz, CEP 85.806-050, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº 26.671.089/0001-01 e Inscrição Estadual sob o nº 90739201-.-56, doravante designada DETENTORA DA 
ATA, que tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais 
de higiene e limpeza, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. Cláusula Primeira – Do 
Aditamento: I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato - a) Do 
Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo das partes: ... d) para restabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual”,  - 
Decreto Municipal nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os preços serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo ao órgão ou entidade 
responsável convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e aditar a ata de registro de 
preços”. b) Da Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – Manutenção do Equilíbrio econômico-
financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se o reajuste de preços como forma de 
preservação do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-
SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). c) 
Da Conclusão: Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que instruíram o pedido de 
aditivo verifica-se que: 1. Tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais pertinentes aos produtos 
objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos seguintes itens, de modo a 
restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

104 SAPONÁCEO 
LÍQUIDO - 
Limpador 
cremoso. 
Componente 
ativo: Linear 
alquil 
benzeno 
sulfonato de 
sódio. 
Composição: 
tensoativos 
aniônicos e 
não iônico, 
espessante, 
alcalinizante, 
abrasivo, 
preservante, 
fragrância, 
veículo. 
Embalagem 
plástica com 
tampa flip-top 
contendo 300 
ml. 

350 UND PERFECT 2,65 927,50 192,50 

 VALOR 
TOTAL 

     R$ 192,50 

Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem amparo legal 
(art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual para tanto, consoante 
se vê da Ata de Registro de Preços nº 12/2021. II – Os reajustes objeto de deferimento visam restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato. III - Existe disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo 
Departamento de Contabilidade. Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto 
que era de R$ 1.093,75 (Um mil noventa e três reais e setenta e cinco centavos), passará a ser R$ 1.286,25 
(Um mil duzentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), aumentando assim o valor de R$ 192,50 
(cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos). Cláusula Quarta – Vigência: I - Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. II - Assim, por 
estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente 
Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 21 de Junho de 2021. Município de 
Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº119/2019 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Cláusula Primeira - Prazo 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade 
propiciará condições de preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de 
vigência contratual por mais 12 meses, tendo início na data de 01 de agosto de 2021 até 31 
de julho de 2022.  
Clausula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 8,35% (oito inteiros e trinta e cinco por cento), com 
base na variação acumulada no IPCA/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
apurada no período compreendido entre julho de 2020 a junho de 2021, passando a ser de 
2.301,46 (Dois Mil, trezentos e um reais e quarenta e seis centavos) 
Clausula Quarta – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o 
presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 20 de julho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 


